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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, NO EQUIPAMENTO GENE-XPERT DA FABRICANTE CEPHEID 
Nº 007/2022. 

CONTRATO Nº 007/2022 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES 
ABAIXO QUALIFICADAS: 

 
INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 03.969.808/0008-46, com endereço na Avenida Veneza, Qd. 62, Lt. 1-10, Jardim Europa, 

Goiânia - Goiás, CEP 74.325-100, organização social gestora do Centro Estadual de Atenção 

Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade/CEAP-SOL, em razão do Termo de 

Transferência de Gestão nº 003/2013, firmado com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria 

de Estado de Saúde, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social e Regimento Interno, 

por seu Diretor Financeiro, Ernesto Stangueti, brasileiro, casado, administrador hospitalar, inscrito 

sob o CPF nº 846.816.088-15 e RG sob o nº 7.652.154-0 SSP-SP e Diretor Técnico e Operacional 

Marco Aurélio de Magalhães Pereira, inscrita no CPF/MF sob o nº 041.447.147-48 e RG sob o nº 

56.098.189-2, CONTRATANTE, e 

 
CEPHEID BRASIL   IMPORTAÇÃO,   EXPORTAÇÃO   E   COMÉRCIO   DE   PRODUTOS   DE 

DIAGNÓSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.628.083/0002-04, com sede na Avenida Portugal, n 1.100, Subdivisão de Itaqui (C-44), Itaqui, 

Itapevi/SP, CEP: 06.696-060, neste ato representado por Phillip Samping Sommer, brasileiro, casado, 

contador, portador da C.I nº 26.872.984-0 expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 

269.314.408-61, residente e domiciliado na Rua Manoel Antônio Pinto, nº 1.200, Apto. 71-B, São 

Paulo – SP, CEP: 05.663-020 e Thiago dos Santos Valente, brasileiro, solteiro, controller latam, 

portador da C.I nº 30.828.360-0 expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 383.271.348-41, 

residente e domiciliado na Rua Bacaetava, nº 66, Apto. 92, Vila Gertrudes, São Paulo – SP, CEP: 

04.705-010, doravante denominada CONTRATADA; 

 
Celebram o presente contrato conforme processo administrativo nº 0099/2022, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa exclusiva da marca Cepheid 

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, no 

equipamento Gene-Xpert da fabricante Cepheid para o Centro Estadual de Atenção Prolongada e 

Casa de Apoio Condomínio Solidariedade - CEAP-SOL. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

2.1. São obrigações da empresa contratada: 

 

2.1.1. Cumprir os prazos de execução dos serviços; 
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2.1.2. A CONTRATADA se responsabilizará pelos tributos Federal, Estadual e Municipal que por 

ventura incidam ou a venham a incidir sobre o presente Contrato, além dos encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários; 

 
2.1.3. Manutenção preventiva e corretiva no equipamento Gene-Xpert, modelo GXIV-4, número 

de série 840156; 

 
2.1.4. Manutenção corretiva avulsa do equipamento; 

 

2.1.5. A CONTRATADA deverá troca de 01 (um) módulo de Refurbished; 

 

2.1.6. Todas as despesas para execução do serviço, assim como deslocamento, devem estar 

inclusas na proposta; 

 
2.1.7. Garantia mínima do serviço de 3 meses; 

 

2.1.8. Emissão de OS/Check List detalhado das atividades realizadas na manutenção; 

 

2.1.9. A CONTRATADA indicar um Coordenador/supervisor para o desenvolvimento dos serviços, 

que prestará todos os esclarecimentos quanto aos serviços prestados; 

 
2.1.10. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições 

e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado no serviço objeto do contrato; 

 
2.1.11. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso ao serviço em execução, bem como atendendo prontamente às 

solicitações efetuadas pelo representante da CONTRATANTE; 

 
2.1.12. A CONTRATADA deverá possuir ou providenciar os equipamentos de trabalho, de 

proteção individual e coletiva, os materiais, insumos, e todos demais itens necessários ao 

desenvolvimento integral dos serviços (visitas) prestados no CEAP-SOL, quando for o caso; 

 
2.1.13. Cumprir os prazos de execução do serviço; 

 

2.1.14. Após a conclusão do serviço é necessário a apresentação do relatório e da A.R.T; 

 

2.1.15. A CONTRATADA deverá participar dos treinamentos de segurança realizados pelo SESMT 

do CEAP-SOL para todo o quadro de profissionais que vierem a realizar atividade na unidade (caso 

necessário e solicitado pelo SESMT); 

 
2.1.16. Todos os serviços realizados no CEAP-SOL, obrigatoriamente devem ser registrados em 

documento formal da empresa (Ordem de Serviço), assim como a citação de todo e qualquer 

peça/material instalado, substituído e/ou retirado; 
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2.1.17. Arcar com a recuperação dos danos, avarias, prejuízos e desaparecimentos de bens 

materiais, causados ao CEAP-SOL, por seus empregados ou prepostos em atividades nas 

dependências da unidade, desde que comprovada à responsabilidade, arcando assim com as 

despesas decorrentes dos reparos e/ou reposição de peças, materiais e equipamentos; 

 
2.1.18. A CONTRATADA deverá apresentar A.R.T sobre os serviços realizados, quando for o caso; 

 

2.1.19. A CONTRATADA deverá produzir e entregar o Laudo de Funcionamento com A.R.T, 

quando for o caso. 

2.1.20. Os serviços ora contratados serão prestados para o Centro Estadual de Atenção Prolongada 

e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade, situado à Avenida Veneza, Qd. 162 Lt. 1/10 - Jardim 

Europa, Goiânia / Goiás CEP: 74.325-100. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATANTE 

 
 

3.1. São obrigações da Contratante: 

 

3.1.1. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela 

credenciada; 

 
3.1.2. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços 

contratados; 

 
3.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei; 

 
3.1.4. Fiscalizar e orientar quanto às medidas necessárias de biossegurança para garantir a 

eficiência e eficácia no serviço prestado buscando a excelência na execução das atividades em 

todo o processo; 

 
3.1.5. O gestor do contrato poderá interromper qualquer serviço que esteja sendo executado em 

desacordo com as especificações em contrato. 

 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 

4.1. O serviço objeto deste Contrato tem prazo de 12 (doze) meses, iniciando da data da 

assinatura do contrato, condicionado à vigência do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013, 

celebrado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. 

 
 

CLAUSULA QUINTA – PREÇO 
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5.1. Pela execução dos serviços objeto do Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

o valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) para a prestação do serviço, pagos da 

seguinte forma: 

 
a) pagamento no valor de R$ 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais) no ato da 

primeira visita para reparo corretivo e troca de peças; 

 
b) pagamento no valor de R$ 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais) a cada 80 

dias a partir da data da primeira visita técnica; 

 
5.1.1. Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação do relatório de atividades contendo a 

descrição detalhada dos serviços prestados; 

 

5.2. Já estão incluídos no preço todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução destes, 

das responsabilidades e obrigações da CONTRATADA, inclusive, sem a isto se limitar, os 

seguintes: 

 

a) Todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais, ônus e encargos de qualquer natureza 

incidentes sobre os serviços; 

 

b) Despesas e encargos financeiros; 

 
 

5.3. Todos os custos decorrentes de tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou 

venham a incidir sobre o presente Contrato, amortização dos equipamentos, materiais de uso e 

consumo nas atividades auxiliares, equipamentos de proteção individual (EPI), juros, lucros e 

riscos, improdutividade dos equipamentos e perdas de qualquer natureza; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA à vista após a apresentação da Nota Fiscal, 

que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, cumpridas todas as exigências 

contratuais, através de depósito em conta corrente desta, que deve vir explicitada na Nota Fiscal 

apresentada, desde que seja atendido o especificado nesta cláusula; 

 
6.2. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão bem como a 

competência da prestação do serviço e contento no campo descrição dos serviços o seguinte texto: 

“Serviço prestado de acordo com o termo de transferência de gestão 003/2013”, contrato de 

prestação de serviços nº 007/2022 e competência da prestação do serviço”. 

 
6.3. As notas fiscais serão encaminhadas via e-mail para: contratos.cs@isgsaude.org ou ao 

seguinte endereço: Av. Veneza, Qd 62, Lt 01-10, Jardim Europa, Goiânia - GO, CEP: 74325-100, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.969.808/008-46. 

 
6.4. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente acostar junto as Notas Fiscais: 

 
6.4.1. Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 
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6.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
6.4.3. Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria da Fazenda Municipal; 

6.4.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria da Fazenda Estadual; 

 
6.4.5. Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria da Fazenda Federal; 

 
6.4.6. Relatório das atividades desenvolvidas; 

 

6.5. Todos os documentos relativos exigidos contratualmente deverão estar em poder da 

CONTRATANTE na efetiva entrega da Nota Fiscal, sob pena de não efetivação dos pagamentos; 

 
 

6.6. Qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE somente será efetuado mediante 

apresentação, pela CONTRATADA, de cópias legíveis e sem rasuras dos documentos previstos 

no item 6.4 e seus subitens, de forma a demonstrar a regularidade do mês anterior, devendo tais 

documentos vir anexados às notas fiscais; 

 
6.7. O não cumprimento das obrigações descritas no “caput” deste item implicará na suspensão 

imediata do pagamento das faturas, que somente serão processadas após o cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações pendentes; 

 
6.8. Caso os documentos discriminados na cláusula 6.5 e subitens não sejam apresentados no 

prazo de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE se reserva o direito de ingressar em juízo para 

depositar os valores devidos, sendo retidas nas faturas não recebidas por culpa do inadimplemento 

da CONTRATADA, o porcentual de 20% (vinte por cento) a título de honorários advocatícios; 

 
6.9. Caso a CONTRATADA não tenha efetuado quaisquer dos pagamentos de encargos e 

tributos devidos, a CONTRATANTE se reserva no direito de reter os pagamentos das notas fiscais 

até que esses compromissos sejam satisfeitos, sem prejuízo de quaisquer medidas legais cabíveis; 

 
6.10. As despesas oriundas do presente estão integralmente vinculadas ao Termo de 

Transferência de Gestão 003/2013, celebrado entre a CONTRATANTE e o Estado de Goiás; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
 

7.1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o Contrato, de imediato, sem prejuízo de 

pleitear por perdas e danos, bem como aplicação de penalidades, mediante simples notificação por 

escrito, nas seguintes hipóteses: 

a) O não cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 

b) Cumprimento irregular das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

 

c) Paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação; 
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d) Desatendimento das determinações da CONTRATANTE e da Secretaria de Estado da Saúde, 

ou de qualquer outra autoridade; 

 
e) Dissolução, falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA; 

 

f) Alteração do objeto social da CONTRATADA que a impeça de executar os serviços objeto deste 

Contrato; 

 
7.2. A extinção do Termo de Transferência de Gestão 003/2013, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás, enseja a imediata rescisão do 

presente contrato, sem qualquer necessidade de notificação prévia, nem qualquer direito à 

indenização de qualquer espécie, sobretudo por perdas e danos; 

 
7.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão rescindir unilateralmente este contrato, sem 

justo motivo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 
 

8.1. A mera aplicação de multa não gerará a extinção deste Contrato; 

 
 

8.2. Fica ajustado que comete Infração a CONTRATADA que: 

 
 

a) Inexecução total ou parcialmente de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

 

8.3. Caso a CONTRATADA cometa qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

 
b) Multa, conforme descrito nos itens 8.1; 

 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA; 

 
8.5. A na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator e o 

caráter educativo da pena. 
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CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
 

9.1. Para atender os compromissos decorrentes deste Contrato, os recursos são provenientes do 

Termo de Transferência de Gestão 003/2013, celebrado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de 

Saúde do Estado de Goiás. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE QUALIDADE E DO FISCAL DE CONTRATO 

 
 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato; 

 
10.2. Ficará nomeado por ato do Diretor Executivo o fiscal do presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 
 

11.1. A CONTRATADA obriga-se pelo presente a manter em sigilo toda e qualquer informação 

confidencial, não podendo divulgá-las, cedê-las, doá-las, repassá-las, vendê-las, reproduzi-las por 

quaisquer meios, ou transferi-las, a qualquer título, em qualquer tempo e circunstância, ainda que 

após a rescisão deste contrato, tampouco usá-las, bem como a não permitir que nenhum de seus 

diretores, colaboradores e/ou prepostos faça uso destas para finalidade diversa da ora ajustada, 

salvo mediante autorização expressa, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

 
11.2. A expressão Informação Confidencial para fins do presente Contrato significará toda e 

qualquer informação revelada, transmitida ou comunicada (verbalmente, por escrito, em linguagem 

de máquina, texto, desenhos, fotografias, gráficos, projetos, teses, estudos, anotações, análises, 

compilações, documentos físicos ou digitais ou qualquer outra forma), entre as PARTES. 

 
11.3. As partes tomarão todas as providências possíveis para minimizar o risco de revelação ou 

fuga de Informações Confidenciais recebidas, cedidas ou compartilhadas entre si, certificando-se 

de que somente pessoas cujas funções exijam a posse de Informações Confidenciais tenham 

acesso a elas, na estrita medida de tal necessidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

12.1. Todas as cláusulas previstas neste Contrato estão de acordo e devem ser cumpridas em 

conformidade com o Termo de Referência, o qual faz parte integrante deste contrato. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia/GO para dirimir quaisquer conflitos oriundos 

deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e acordados, assinam as Partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Goiânia/GO, 17 de novembro de 2022. 

 
 

 

1.  2.    
INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG 

CNPJ: 03.969.808/0008-46 CNPJ: 03.969.808/0008-46 
Ernesto Stanguet Marco Aurélio de Magalhães Pereira 
Diretor Financeiro Diretor Técnico e Operacional 

 
 
 
 
 

1.  2.   
CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO,  CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE DIAGNÓSTICOS LTDA DE DIAGNÓSTICOS LTDA 

CNPJ 18.628.083/0002-04 CNPJ18.628.083/0002-04 
Phillip Samping Sommer Thiago dos Santos Valente 

 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 

 
 

1. 

Nome: 

CPF: 

 
 
 

2. 

Nome: 

CPF: 

 

3. 

Nome: 

CPF: 

 

4. 

Nome: 

CPF: 
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